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              Câmara Municipal

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso legal de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno dessa Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, submetem à apreciação da Câmara Municipal de Bituruna a seguinte PROPOSIÇÃO:

indicação n.º 004/2026
APRESENTAM, ao Plenário desta Casa de Leis, nos termos dos art. 149 e 150 do Regimento Interno a seguinte INDICAÇÃO para leitura no expediente da atinente Sessão Ordinária e respectivo encaminhamento ao Executivo Municipal, sugerindo a criação "Selo Casa Bem Cuidada", visando o reconhecimento de cidadãos por boas práticas de zeladoria urbana, saúde pública e sustentabilidade.
Justificativa


A presente indicação sugere o "Selo Casa Bem Cuidada", uma certificação oficial (dividida nas categorias Bronze, Prata e Ouro) destinada a residências que demonstrarem compromisso ativo com a manutenção e a higiene do espaço urbano.

O objetivo não é premiar o luxo ou a estética arquitetônica, mas sim o exercício da cidadania. O selo será concedido com base em critérios objetivos de interesse coletivo, tais como:

1.
Combate a Endemias: Manutenção de quintais e calçadas livres de focos do mosquito Aedes aegypti.

2.
Gestão de Resíduos: Separação correta do lixo (seco e úmido) e disposição para coleta nos horários e locais adequados.

3.
Zeladoria de Fachada: Limpeza regular da calçada e conservação do passeio público.

4.
Sustentabilidade: Práticas que colaborem com a drenagem urbana e o meio ambiente.

Da Participação da Rede de Ensino: Um pilar fundamental desta estratégia é o envolvimento dos alunos das escolas municipais. Propõe-se que os estudantes atuem como agentes de conscientização, participando de atividades pedagógicas que os ensinem a identificar os critérios do Selo em suas próprias casas e vizinhanças.

A iniciativa gera um "círculo virtuoso":

•
Redução de Gastos Públicos: Menos focos de doenças significam menos gastos com saúde e mutirões de limpeza.

•
Educação Ambiental: O selo funciona como um incentivo pedagógico, onde o cidadão se sente valorizado por sua contribuição.

•
Autoestima Comunitária: Ruas com moradores certificados tendem a ser mais seguras, limpas e valorizadas.

Sugere-se, ainda, se a legislação permitir, que o Poder Executivo estude a viabilidade de conceder benefícios tributários (como descontos progressivos no IPTU) ou prioridade em serviços comunitários para os detentores do selo.
É a indicação

N. Termos

P. Deferimento            Sala das Sessões Bernardo Roveda, 09 de fevereiro de 2026.
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